
MEDIDA CAUTELAR NO HABEAS CORPUS 164.493 PARANÁ

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
PACTE.(S) :LUIZ INACIO LULA DA SILVA 
IMPTE.(S) :CRISTIANO ZANIN MARTINS (32190/DF, 

153599/RJ, 172730/SP) E OUTRO(A/S)
COATOR(A/S)(ES) :SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DESPACHO: 1.  Trata-se  de  Habeas  Corpus, com  pedido  liminar, 
impetrado em favor de Luiz Inácio Lula da Silva, no qual se aponta como 
ato coator acórdão proferido pela Quinta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça no julgamento do AgRg nos EDcl no HC n. 398.570/PR.

2.  Solicitem-se  informações,  in  continenti e  via  malote  digital,  ao 
Superior Tribunal de Justiça, ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 
bem  como  ao  Juízo  da  13ª  Vara  Federal  da  Subseção  Judiciária  de 
Curitiba/PR, encarecendo o envio de esclarecimentos,  no prazo comum 
de  até  no  máximo  5  (cinco)  dias,  acerca  do  alegado  na  inicial  da 
impetração, cuja cópia deverá acompanhar os respectivos ofícios.

3. Com a chegada das informações, dê-se imediata vista dos autos à 
Procuradoria-Geral da República para que se manifeste em idêntico prazo 
(de até cinco dias no máximo).

4. Isso  feito  e  cumprido,  indico desde já  inclusão na pauta  da 2ª 
Turma para julgamento colegiado. 

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 2018.

Ministro EDSON FACHIN

Relator
Documento assinado digitalmente

Supremo Tribunal Federal
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